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PROPOSIÇÃO DE LEI N.º 46, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

Altera dispositivos da Lei n.º 1.518, de 28 de 
dezembro de 2017, que dispõe sobre Plano 
Plurianual para o período de 2018-2021. 

 

O Povo do Município de Cláudio, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, 
aprovou e segue para sanção do Poder Executivo a seguinte Proposição de Lei: 

 
    Art. 1º  O Anexo de Programas, Objetivos e Metas de que trata a Lei Municipal n.º 1.518, de 28 
de dezembro de 2017, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo I que integra esta Lei. 

Art. 2º  O artigo 2º da Lei n.º 1.518, de 2017, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º  ...........................................................................................................................................  

Parágrafo Único.  Esta lei autoriza, para os exercícios financeiros correspondentes a seu objeto, 
a realização de Programas de Refinanciamento de Créditos Tributários – REFIS, relativamente aos 
tributos municipais, por meio de lei específica que deverá indicar a dotação orçamentária 
correspondente, caso necessário.” 

Art. 3º  As demais legislações orçamentárias municipais, especialmente a LDO e Lei 
Orçamentária de 2021, quando necessário, deverão ser compatibilizadas com esta Lei. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cláudio (MG), 17 de dezembro de 2020. 
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Presidente 
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